
 

 
 

 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, ERIELE DE LIMA 

NASCIMENTO. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 

Processo Administrativo nº 000395/2024 

Impugnação de edital 

Srª. Pregoeira, 

 

 

 

 

 

A COOPE SERRANA COOPERATIVA DE TRANSPORTES SUL SERRANA 

CAPIXABA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.427.772/0001-28, com sede na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 

2415 a 2429, Bairro Monte Belo, Cachoeiro de Itapemirim / ES, CEP:29.314-

803, com telefone de contato (28) 3517-4382 e endereço eletrônico: 

nathalia.dpa@serrana.coop.br, neste ato representada por JOSÉ DA 

ROCHA SOUZA, brasileiro, casado, com CPF nº 840.914.447-68 e RG sob o 

nº 1.209.531 SSP/ES, residente e domiciliado na localidade denominada 

Monforte Frio, s/n, Zona Rural, Conceição do Castelo/ES, CEP: 29370-000, 

vem, tempestivamente, conforme permitido no Art. 164, da Lei nº 

14.133/2021, à presença de Vossa Senhoria a fim de IMPUGNAR os 

mailto:nathalia.dpa@serrana.coop.br


 

 

termos do Edital em referência, que adiante especifica o que faz na 

conformidade seguinte: 

 

I– TESPESTIVIDADE 

A presente Impugnação é tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar 

o pedido é de até o terceiro dia útil que anteceder a data da abertura do 

certame. 

 

Considerando o prazo legal para apresentação da presente impugnação, são 

as razões ora formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final 

do prazo de impugnação se dará em 18 de Abril de 2024, razão pela qual 

deve conhecer e julgar a presente impugnação. 

II– FATOS 

Trata-se a presente Impugnação ao Edital de processo licitatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO, DO 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL para a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de transporte de agregado siderúrgico 

Revsol/Revsol Plus, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 

Agricultura da município de Vargem Alta/ES. 

Ao verificar as condições para participação na licitação citada, constatou-se 

que o edital possuí vícios que devem ser retificados ou anulados, para garantir 

a isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade 

do Certame. 

O edital contempla no item 9.5 “QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, em seu tópico 

9.5.2 que as empresas interessadas devem obter Licença junto ao IEMA, para 

transporte Rodoviário de Revsol/Revsol Plus. 

Por sua vez, o item 9.7.6 “DAS ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A 

HABILITAÇÃO”, diz que, será inabilitado o licitante que não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema 



 

 

quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas 

neste Edital. 

O item acima e seu subitem acima mencionados restringem o certame e viola 

o que determina a Lei de Licitações n° 14.133/2021, sendo portanto nulos. 

III– DIREITO 

As informações, lançadas no edital ora impugnado, que determina a entrega  

de licenciamento junto ao IEMA, para transporte Rodoviário de Revsol/Revsol 

Plus, pelos participantes do processo licitatório, antes mesmo de haver  

vencedor do certame, é vedada pela Lei de Licitações. 

O tópico 9.5.1 determina em sua redação que:  

(...)  

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso.  

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: “TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA/MATERIAL.”  

9.5.2 Licença junto ao IEMA, para transporte Rodoviário de Revsol/Revsol 

Plus; 

(...) 

Como se observa, a exigência contida no item 9.5.2, de comprovação de 

licenciamento junto ao IEMA, na fase de habilitação, configura condição que 

restringe irregularmente a competição e fere o princípio da isonomia entre os 

concorrentes, devendo ser exigida apenas da empresa vencedora, na ocasião 

da assinatura do contrato, e não na fase inicial.  



 

 

Essa exigência ao certame como já dito, faz com que o edital contenha vício 

insanável, o que obriga a Administração publicar novo edital retirando a 

exigência de licença ambiental junto ao IEMA na fase de habilitação, 

constante no item 9.5.2. 

O TCE-ES, em recente julgamento, processo de Representação n° 

8578/2018, decidiu que a exigência de licenças ambientais só pode ocorrer 

ao vencedor de licitação. 

Na ocasião, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, determinou 

que o município de Cariacica/ES não incluísse mais em editais de licitação a 

exigência da apresentação de licenças ambientais emitidas pelo Instituto 

Estadual de Meio Ambiente do Estado do Espírito Santo (IEMA). Inclusive, tal 

requisito foi considerado pela Corte de Contas uma irregularidade. 

No julgamento, o conselheiro relator, Domingos Augusto Taufner, entendeu 

que essa exigência “é desprovida de razoabilidade, na medida em que 

somente a empresa vencedora que irá executar o contrato deverá 

obtê-la”. Ele também esclareceu que os procedimentos de licenciamento 

ambiental devem ser objeto de licença única, que se constitui somente na 

fase de operação. 

(...) 

O Art. 63, II da Lei 14.133/2021 por sua vez, determina que: 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

Sabe-se, que o edital deve definir o objeto de forma precisa, objetiva e 

suficiente, permitindo a ampla participação de interessados e a realização de 

uma competição justa. Isso implica que qualquer restrição ou condição 

imposta deve ser diretamente vinculada ao objeto da licitação para evitar 

desqualificação arbitrária de potenciais licitantes, respeitando o princípio da 

isonomia. 



 

 

Se um edital exige licenciamento ambiental para a construção de uma 

rodovia, a justificativa deve esclarecer como essa exigência previne impactos 

negativos significativos ao meio ambiente, alinhada ao princípio do 

desenvolvimento nacional sustentável. 

A exigência de detalhamento e justificativa no edital não apenas promove a 

transparência, como também cumpre o princípio da legalidade. Este princípio 

não se limita a seguir o que é explicitamente proibido ou permitido por lei; 

também exige que todas as ações administrativas sejam fundamentadas em 

base legal clara, o que inclui a demonstração de como as exigências se 

conectam diretamente com o objeto do contrato e são essenciais para sua 

execução. 

A justificativa de cada exigência no edital serve para avaliar essa proporção 

e assegurar que não haja barreiras injustificadas ao processo competitivo. 

Desta forma, Exma. Pregoeira, como se vê, a lei torna defeso, ou seja, 

proibido qualquer ato que admita, preveja, inclua ou tolere situações que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, justamente porque a licitação se destina a garantir a observância 

do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Com isso, a autoridade administrativa tem total autonomia para anular 

medidas adotadas, por razão de ilegalidade, ou revogar o ato, por questão 

de conveniência ou oportunidade. 

IV– PEDIDOS 

Em face do exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito de anular o edital impugnado com a confecção e 

publicação de um novo edital, de modo que a exigência contida no  item 9.5.2 

seja apenas no momento da contratação e não no momento da habilitação 

do Certame, em atenção ao princípio da isonomia, para não restringir a 

competitividade do Certame.  



 

 

Ato contínuo, seja determinada republicação do Edital, inserindo as 

alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme § 1º, do art. 55, da Lei nº 14.133/21. 

Por fim, quadra registrar os princípios que regem uma licitação pública se 

pautam na isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e 

publicidade objetivando impedir nulidades no edital publicado pelo Ente 

Público. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de Abril de 2024. 

 

_______________________________________________________________ 

COOPE SERRANA – COOPERATIVA DE TRANSPORTE SUL SERRANA 

CAPIXABA 

JOSÉ DA ROCHA SOUZA 

DIRETOR VICE PRESIDENTE 

 

 

JOSE DA ROCHA 
SOUZA:84091444768

Assinado de forma digital por 
JOSE DA ROCHA 
SOUZA:84091444768 
Dados: 2024.04.17 16:50:15 -03'00'
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA (AGO) 

Ata da Assembleia Geral Ordinária Presencial da Coope Serrana Cooperativa de Transporte Sul 

Serrana Capixaba, realizada a 25 de fevereiro de 2023, CNPJ n.º 05.427.772/0001-28, NIRE nº 

32400015176 e na OCB — Organização Brasileira das Cooperativas com o nº 271. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, nesta cidade de Cachoeiro de 

Itapemirim, Estado do Espírito Santo, às 10h00min horas, em Terceira convocação, no espaço 

Athenas Hall, situado na Rodovia Engenheiro Fabiano Vivácqua, n° 927 a 949, Tijuca, realizou-se 

a Assembleia Geral Ordinária dos cooperados da Coope Serrana Cooperativa de Transporte Sul 

Serrana Capixaba que contou com a presença de 109 (cento e nove) cooperados, conforme 

assinaturas lançadas no Livro de Presenças. Para início dos trabalhos, o Mestre de Cerimônia 

cumprimenta os presentes e convida para compor a mesa de honra o Diretor Presidente - Carlos 

Alberto Vieira, o Diretor Vice-Presidente - José da Rocha Souza, o Contador - Rodrigo 

Barcellos, Advogada - Dra. Erica Santana Abreu, a Assessora - Sra. Karla Mª Bonato 

Carvalhido e o Assessor de Relações Institucionais — David Duarte Ribeiro, representando 

a OCB/ES. Solicitou-se a se posicionarem nas mesas reservadas abaixo do palco, os membros 

do Conselho de Administração e Fiscal Presentes sequencialmente: Alessandro de Melo Souza, 

Fabiano Rabbi, José Euclides Reis, José Francisco Reinoso Alves, Hygor Barcellos do 

Nascimento, Jetesson Sgrance Ângelo, Sergio Chaves Sgrancio, Felipe Pinto Mareto, 

Geraldo Luís da Silva e Irineu Paulucio. Composta a mesa, passou-se para o momento de 

oração realizada pelo Pastor Alex Paulo da Cruz. Verificado o quórum legal, o Presidente da 

Serrana, Sr. Carlos Alberto Vieira, declarou aberta a AGO 2023, deu boas-vindas a todos e 

agradeceu a presença dos cooperados e convidados. Em seguida, o Mestre de Cerimônia 

convidou todos os presentes a se posicionarem para a execução do hino nacional brasileiro 

seguido da reprodução de um vídeo do Sistema OCB/SESCOOP. Após a exibição do vídeo o 

mestre de cerimônias procedeu com a leitura do Edital de Convocação, publicado no jornal A 

GAZETA/ES, no dia 10/02/2023 e no Jornal Estado de Minas/MG no dia 11/02/2023, o qual passo 

a transcrever: “O Conselho de Administração da Coope Serrana – Cooperativa de Transporte 

Sul Serrana Capixaba, CNPJ/MF- 05.427.772/0001-28, NIRE 32400015176, no uso das 

atribuições conferidas pelo Estatuto Social, convoca os senhores cooperados para se reunirem 

em Assembleia Geral Ordinária em formato presencial, que se realizará no Espaço Athenas Hall, 

localizado à Rod. Engenheiro Fabiano Vivacqua, nº 927 a 949, Tijuca, Cachoeiro de Itapemirim-
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ES, CEP 29315-004, justificando a não realização deste ato na Sede Social da Cooperativa em 

razão da indisponibilidade de espaço físico, e para oferecer maior comodidade aos cooperados; 

sendo no dia 25 de fevereiro de 2023, em Primeira Convocação às 08h00min, com a presença 

de 2/3 (dois terços) dos cooperados em condições de votar; em Segunda Convocação às 

09h00min, no mesmo dia e local, com a presença de metade mais um do número total de 

cooperados em condições de votar, e, persistindo a falta de quórum legal, em Terceira e última 

convocação, às 10h00min, com a presença mínima de 10 (dez) cooperados em condições de 

votar, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: I. Prestação de Contas 

Compreendendo: a) Relatório de Gestão Referente ao Exercício de 2022; b) Balanço 

Patrimonial Referente ao Exercício de 2022; c) Demonstração de Sobras ou Perdas e Demais 

Demonstrativos Referente ao Exercício de 2022; d) Parecer do Conselho Fiscal; II. 

Destinação das Sobras; III. Eleição dos componentes do Conselho de Administração; IV. 

Eleição dos componentes do Conselho Fiscal; V. Fixação dos valores do Pró-Labore e 

Cédula de presença dos membros do Conselho de Administração/Diretoria, e do Conselho 

Fiscal; VI. Plano de Trabalho para o ano de 2023; VII. Autorização Expressa para 

participação em Certames Licitatórios; NOTA: para efeito de quórum, declara-se que o número 

de cooperados em condições de votar nesta data é de 515 (quinhentos e quinze). Cachoeiro de 

Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2023.” Em seguida, o mestre de cerimônias realizou a leitura da 

mensagem do Conselho de Administração: “2022 foi um ano de realizações, ano que 

comemoramos 20 anos de existência da nossa Cooperativa. Nossa trajetória é marcada por muita 

dedicação, amor, desafios e superação. Tantos anos já se passaram e a vontade de lutar e fazer 

dar certo é a mesma de 20 anos atrás, sempre primando pelo compromisso, segurança, 

responsabilidade e o primordial: Amor ao que se faz. E é com esse sentimento de gratidão que 

para 2023, seguimos alinhados ao planejamento estratégico, buscando ampliar nossa capacidade 

produtiva, acelerar a expansão da cooperativa, e nos fortalecer ainda mais como referência no 

mercado que atuamos. A todos que lutam diariamente conosco, nosso muito obrigado e gratidão. 

Juntos somos mais fortes! “O mais belo dos elos será aquele que faça a melhor união entre si 

mesmo e aquilo a que se liga.”  Platão”. Transmitida a palavra para o Diretor Presidente, o Sr. 

Carlos Aberto Vieira, para que este tratasse do item: I. Prestação de Contas Compreendendo: 

a) Relatório de Gestão Referente ao Exercício de 2022; O Relatório de Gestão tem por 

finalidade, apresentar um resumo dos trabalhos desempenhados pela administração, sendo este 
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o que se segue: Aquisição de caminhão comboio, para ampliação do atendimento de 

abastecimento aos cooperados; Reestruturação e valorização do quadro funcional. Foi contratado 

uma consultoria de RH e um sistema (solides) para melhoria do desempenho do quadro de 

colaboradores e outras ações foram desempenhadas concomitantemente com as “pontas” (plano 

de cargos e salários; ações de Endomarketing; implantação de manual de etiqueta corporativa); 

Aquisição de área para construção de sede própria, ampliando a infraestrutura da cooperativa no 

âmbito administrativo e operacional, com expansão da área externa para maior mobilidade e 

manutenção dos veículos, galpões para armazenamento de cargas, entre outras melhorias e 

benefícios que uma área medindo 56.012 m² (cinquenta e seis mil e doze metros quadrados) pode 

nos proporcionar; Avanço da ISO 9001, com a finalidade de alcançar a certificação internacional, 

abrindo caminhos para novos mercados, oferecendo gestão e padrão de qualidade, na busca 

contínua pela fidelização e satisfação dos clientes; Energia solar renovável gerando uma economia 

média de 90% na conta de energia; Aumento/ampliação do faturamento dos contratos de trabalho 

já existentes; Busca constate para viabilização e melhorias nos contratos preexistentes em 

decorrência dos aumentos dos insumos nos serviços prestados, através de renegociações e 

reequilíbrio dos contratos; Contratação de profissional – Coaching, visando melhorias na área de 

gestão; Automação dos processos no departamento de cargas; Política de valorização dos 

cooperados e colaboradores. Em seguida convidou o contador Sr. Rodrigo Barcellos do 

Nascimento para leitura e explicação das letras “b” e “c” do item I, da ordem do dia: b) Balanço 

Patrimonial Referente ao Exercício de 2022; c) Demonstração de Sobras ou Perdas e Demais 

Demonstrativos Referente ao Exercício de 2022; com a palavra o Sr. Rodrigo apresentou o 

Balanço Patrimonial e a DSP referente ao período de 01/01/2022 a 31/12/2022, ressaltando que 

está à disposição dos cooperados um impresso gráfico contendo todos os dados projetados no 

telão e são cópia fiel do Balanço original. Fez ainda uma breve ponderação sobre os índices da 

cooperativa. d) Parecer do Conselho Fiscal; Seguindo o Coordenador do Conselho Fiscal, Sr. 

Jetesson Sgrance Ângelo procedeu com a leitura do Parecer do Conselho Fiscal: A qual passo a 

transcrever: “Os abaixo assinados, na condição de membros do Conselho Fiscal da Coope 

Serrana — Cooperativa de Transporte Sul Serrana Capixaba e em cumprimento das atribuições 

legais e estatutárias, examinamos o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Sobras e Perdas e 

demais Demonstrativos Contábeis normatizados pela legislação vigente, e o Relatório da Diretoria, 

relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. Baseado nos exames efetuados, somos 
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de parecer que as contas apresentadas merecem a aprovação pelos (as) senhores (as) 

cooperados (as). Cachoeiro de Itapemirim — ES, 07 de fevereiro de 2023”. Finalizada as 

apresentações, o Diretor Presidente, retoma a palavra e pergunta aos cooperados se há alguma 

dúvida quanto ao item Prestação de Contas. Não havendo nenhuma manifestação, solicitou à 

plenária que indicasse um (a) cooperado (a) para coordenar os trabalhos de votação do referido 

item, conforme estabelecido no Estatuto Social, tendo sido aclamado para assumir a direção dos 

trabalhos o cooperado, Adriano Gava Molinarolli, o qual convidou para exercer o cargo de 

secretário “ad-hoc” o cooperado Clóvis Ávila de Souza. O Presidente e os demais ocupantes de 

cargos sociais deixaram a Mesa, permanecendo no recinto para os esclarecimentos necessários, 

assumindo a direção o senhor Adriano Gava Molinarolli, que agradeceu a escolha e deu 

continuidade aos trabalhos, deixando a palavra livre e solicitando que o plenário apresentasse 

suas dúvidas no que diz respeito à prestação de contas do Conselho de Administração/Diretoria e 

Conselho Fiscal referente ao exercício de 2023. Não havendo nenhuma manifestação, colocou 

em votação a Prestação de Contas de 2022, solicitando aos cooperados que fossem a favor, que 

erguessem o braço com a pulseira de identificação, sendo apurados 99 (noventa e nove) votos 

favoráveis. Depois solicitou que os cooperados que fossem contra, que erguessem o braço com a 

pulseira azul, não havendo manifestação contrária, procedeu com o mesmo processo para as 

abstenções, onde também não houve nenhum registro, sendo, portanto, aprovada por 

unanimidade a prestação de contas de 2022. Ressalta-se que, os Conselheiros de Administração 

e fiscal não participam da votação, em atendimento ao que preconiza a Lei 5.764/71 art.44 § 1° 

— Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da votação das 

matérias referidas nos itens I e IV deste artigo. Finalizado o processo, o cooperado Adriano Gava, 

agradeceu a todos cedeu o lugar a mesa ao presidente e os demais integrantes desta. Retomando 

a palavra o presidente passou ao item: II. Destinação das Sobras: As sobras à disposição da 

Assembleia, já deduzidos as destinações legais são de R$ 285.376,00 (duzentos e oitenta e 

cinco mil, trezentos e setenta e seis reais). Visando recompor as perdas de exercícios 

anteriores e fomentar a busca por insumos e benefícios para os cooperados, a PROPOSTA do 

Conselho de Administração é destinar esses valores para o FUNDO DE RESERVAS. Após 

apresentada a proposta, o presidente da serrana perguntou se o plenário tinha alguma outra 

proposta, sobre o referente item, para apresentar e ser colocada também em votação. Verificou-

se a inexistência de proposta diferente da trazida pelo conselho de administração junto ao plenário, 
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não havendo manifestações, colocou-se a única proposta em votação, solicitando aos cooperados 

que fossem a favor, que erguessem o braço com a pulseira de identificação, sendo apurados 109 

(cento e nove) votos favoráveis. Em seguida perguntou se teria algum cooperado que fosse contra 

que erguessem o braço com a pulseira azul, não ocorrendo manifestação contrária. Procedeu com 

o mesmo processo para as abstenções, não sendo registrado nenhum voto, de forma que o item 

foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade a AGO passou-se para o item: III. Eleição dos 

componentes do Conselho de Administração: Com a palavra o Diretor Presidente informou aos 

presentes que em virtude do término do mandato do atual conselho se faz necessário novas 

eleições conforme Estatuto Social vigente, de acordo com o “Art. 48 -  O Conselho de 

Administração será composto por 07 (sete) membros, sendo que 02 (dois) formarão a Diretoria 

Executiva do Conselho de Administração, a saber: Diretor Presidente; Diretor Vice-Presidente e 

05 (cinco) serão Conselheiros. Devendo todos ser cooperados no gozo de seus direitos sociais, 

eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo obrigatória, ao término 

de cada mandato, a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos seus componentes”. Informou 

também que, para conduzir o processo relativo às eleições, foi designado um comitê eleitoral, 

composto de três membros, responsável por todo processo. Na sequência convidou a frente o Sr. 

Geraldo Luís da Silva. Com a palavra o coordenador do comitê eleitoral cumprimentou todos os 

presentes e convidou os demais membros do comitê para se posicionarem a frente, sendo estes 

o Sr. Thiago Lopes e o Sr. Luiz Palomba. Logo em seguida o Coordenador detalhou como ocorreu 

todo processo eleitoral e procedeu com a leitura do relatório do Comitê - O Comitê Eleitoral 

encarregado de coordenar os trabalhos, relativos à eleição dos componentes do Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal, tendo em vista o encerramento do prazo para a apresentação 

das chapas interessadas em concorrer às eleições, que se encerrou às 08h00min do dia 16 de 

fevereiro do corrente ano, vem através deste expor e apresentar suas conclusões: Quanto aos 

itens constantes na Circular nº 001/2023, e em conformidade com o artigo 38 do Estatuto 

Social ressaltamos que: 1) Todos os candidatos possuem certificado de conclusão do 

curso de cooperativismo; 2) Averiguamos que todos os candidatos apresentaram 

Declaração Negativa, e não estão sujeitos às incompatibilidades; 3) Apuramos que todos 

os candidatos apresentaram cópia da ficha de matricula e extrato com os valores de capital 

e de produção; 4) Constatamos ainda que, as chapas foram inscritas com os nomes dos 

candidatos, designadamente para cada cargo. Até a presente data, não foram apresentadas 
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impugnações prévia pelos cooperados, bem como denúncias. Fica então, registrada a única chapa 

inscrita e apta a concorrer às eleições. Propomos que em virtude da inscrição de única chapa, a 

eleição seja feita por aclamação. Proposta, está aprovada por unanimidade de votos, sem nenhum 

voto contrário e nenhuma abstenção. O mestre de cerimônias, passa então a chamar os 

candidatos a Eleição do Conselho de Administração a posicionarem-se em pé na frente do 

palco. De forma que a chapa foi composta pelos Senhores: Diretor Presidente – Carlos Alberto 

Vieira, brasileiro, nascido em 22/05/1987, empresário, portador do Documento de Identidade n.º 

1461931 SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 075.749.887-65, residente e domiciliado na Rua Pastor 

Péricles de Oliveira, nº 09, Paraíso, Cachoeiro de Itapemirim/ES; Diretor Vice-Presidente - José 

da Rocha Souza, brasileiro, motorista, portador do Documento de Identidade n.º 1.209.531 

SSP/ES, inscrito no CPF sob o nº 840.914.447-68, residente e domiciliado na Rua Pedro Rizo, nº 

53, apto n° 101, Paraíso, Cachoeiro de Itapemirim/ES; Conselheiro - Hygor Barcellos do 

Nascimento, brasileiro, contador, nascido em 18/10/1985, contador, portador do Documento de 

Identidade n.º 1825850 — ES, inscrito no CPF sob o n.º 116.202.477-12, residente e domiciliado 

na Rua Carlos Mendes, s.n., Nazareth, Município de Vitória — ES; Conselheiro – José Euclides 

Reis brasileiro, motorista, nascido em 11/04/1969, portador do Documento de Identidade nº 

995459 - ES, inscrito no CPF sob o n º 009.641.257-73, residente e domiciliado na Fazenda 

Providencia, S/N, Zona Rural, Município de Muqui – ES;  Conselheiro – Felipe Pinto Mareto, 

brasileiro, motorista, nascido em 12/05/1977, portador do Documento de Identidade nº 1095168 - 

ES, inscrito no CPF sob o n º 071.385.257-70, residente e domiciliado na Rua Manoel Silvestre da 

Silva, n° 41, Bairro Centro, Município de Conceição do Castelo – ES; Conselheiro – Tarcísio 

Moreto de Amorim brasileiro, motorista, nascido em 30/09/1957, portador do Documento de 

Identidade nº 90380 - ES, inscrito no CPF sob o n º 578.048.857-68, residente e domiciliado na 

Rua Joao Batista, n° 12, Bairro Centro, Município de Conceição do Castelo – ES; Conselheira – 

Maria de Lourdes Pimenta de Souza, brasileira, motorista, nascida em 10/12/1964, portadora do 

Documento de Identidade nº 727317 - ES, inscrita no CPF sob o n º 082.482.517-99, residente e 

domiciliada em Alto Lavrinhas, s/nº, Lavrinhas, Município de Venda Nova do Imigrante - ES; Assim, 

colocando em votação, os cooperados que forem favoráveis a eleição do conselho de 

administração através da chapa apresentada, levantem os braços e permaneçam de braços 

levantados para nós podermos fazer a contagem dos votos, sendo registrados 109 (cento e nove) 

votos favoráveis. Procedendo da mesma forma, levantem o braço apenas os cooperados que não 
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são favoráveis a chapa apresentada para eleição do conselho de administração e permaneçam 

com os braços levantados para se poder fazer a contagem, não havendo nenhum registro. E por 

último, levantem o braço os cooperados que se abstém de votar, por não serem contra e nem a 

favor a eleição da chapa apresentada para recompor o conselho de administração e permaneçam 

com o braço levantado para podermos fazer a contagem, também não houve nenhuma abstenção. 

A chapa candidata a eleição o conselho de administração foi eleita por aclamação. Dando 

continuidade a AGO passou-se para o item:  IV. Eleição dos componentes do Conselho Fiscal:  

O presidente explica que devido ao vencimento anual do mandato dos membros do conselho fiscal 

se faz necessário a eleição conforme preconiza o Estatuto Social em seu Art. 57 - Os negócios e 

atividades da Cooperativa serão fiscalizados assídua e minuciosamente por um Conselho Fiscal, 

constituído de 06 (seis) membros, sendo 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros 

suplentes, 1.º suplente, 2.º suplente e 3.º suplente, todos cooperados, eleitos anualmente pela 

Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes. 

Passa então, para o mestre de cerimônias que convida os candidatos à frente e procede com a 

leitura das qualificações profissionais de cada um. De forma que a chapa foi composta pelos 

senhores: Conselheiro Efetivo - Jetesson Sgrance Angêlo, brasileiro, motorista, nascido em 

10/04/1989, portador do Documento de Identidade n.º 2178985 — ES, inscrito no CPF sob o n.º 

110.595.787-00, residente e domiciliado na Rua Edmundo Santos, n.º 59, Bairro Paraíso, 

Município de Cachoeiro de Itapemirim — ES; Conselheiro Efetivo – Alessandro de Melo Souza, 

brasileiro, motorista, nascido em 20/01/1978, portador do Documento de Identidade nº 1296733 - 

ES, inscrito no CPF sob o n º 071.689.357-63, residente e domiciliado na Rua Jovelino Adão, nº 

169, Bairro Jardim Jandira, Município de Iconha – ES; Conselheiro Efetivo – José Francisco 

Reinoso Alves, brasileiro, motorista, nascido em 17/04/1969, portador do Documento de 

Identidade nº 723761 - ES, inscrito no CPF sob o n º 808.618.497-87, residente e domiciliado na 

em Humaita, S/N, Bairro Conduru, Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES; Conselheira 1º 

Suplente – Roseli Barreto Cardoso; brasileira, motorista, nascida em 20/10/1973, portadora do 

Documento de Identidade nº 1322317- ES, inscrita no CPF sob o n º 068.861.197-45, residente e 

domiciliada na Rua Rural, n° 01, Área Rural, Município de Cachoeiro de Itapemirim – ES; 

Conselheiro 2º Suplente – Deive Gonçalves Manco, motorista, brasileiro, nascido em 

12/05/1986, portador do Documento de Identidade nº 83671 - ES, inscrito no CPF sob o n º 

108.146.417-84, residente e domiciliado na Rua Humaita, S/N, Bairro Conduru, Município de 
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Cachoeiro de Itapemirim – ES; Conselheiro 3º Suplente – Gilson Vargas, brasileiro, motorista, 

nascido em 30/08/1961, portador do Documento de Identidade nº 508754 - ES, inscrito no CPF 

sob o n º 761.989.107-25, residente e domiciliado no Córrego dos Barreiros , S/N, Bairro Coutinho, 

Município de Muqui – ES. Iniciando a votação o Sr. Geraldo Luís da Silva, solicitou aos cooperados 

que forem favoráveis a eleição dos componentes do conselho fiscal através da chapa apresentada, 

levantem os braços e permaneçam de braços levantados para nós podermos fazer a contagem 

dos votos, sendo registrado 109 (cento e nove) votos favoráveis. Procedendo da mesma forma, 

levantem o braço apenas os cooperados que não são favoráveis a chapa apresentada para eleição 

dos membros ao conselho fiscal e permaneçam com os braços levantados para se poder fazer a 

contagem, não havendo nenhum registro. E por último, levantem o braço os cooperados que se 

abstém de votar, por não serem contra e nem a favor a eleição da chapa apresentada para o 

conselho fiscal e permaneçam com o braço levantado para podermos fazer a contagem, não 

havendo nenhum registro. Fica a chapa candidata ao conselho fiscal eleita por aclamação. O 

Coordenador do Comitê Eleitoral, Sr. Geraldo Luís da Silva proclamou os eleitos para o 

mandato, conforme determinação do Estatuto Social para os Conselheiros de 

Administração e Conselho Fiscal. Em ato contínuo os cooperados eleitos declaram, sob as 

penas da Lei, que não estão impedidos de exercerem a fiscalização da cooperativa, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o  acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedades de acordo com os artigos 51 

da Lei 5.764/71 e parágrafo 1º, art. 1.011 do Código Civil Brasileiro, conforme declaração 

assinada e acostada ao processo eleitoral. Retomando a palavra o presidente passou a tratar 

do item: V. Fixação dos valores do Pró-Labore e Cédula de presença dos membros do 

Conselho de Administração/Diretoria, e do Conselho Fiscal: A proposta do conselho de 

administração é que seja mantido o valor do Pró-Labore em 14 salários mínimos para a presidência 

07 salários mínimos para o vice-presidente, e alterado para R$ 500,00 (quinhentos reais) a cédula 

de presença para cada conselheiro que participar das reuniões do conselho administrativo e fiscal 

juntamente com um reembolso de deslocamento considerando o local de residência de cada 

conselheiro. Nota-se ainda que, como ficou definido o Pró-Labore por salários mínimos, este deve 
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ser reajustado independente da data da AGO, acompanhando o índice oficial do Governo. Após 

apresentada a proposta do Conselho de Administração, o presidente da serrana perguntou se o 

plenário tinha alguma outra proposta, sobre o referente item, para apresentar e ser colocada 

também em votação.  Não havendo nenhuma proposta feita pelo plenário, a proposta do conselho 

de administração foi levada em votação, onde o Presidente solicitou aos cooperados que quem 

fosse a favor que erguessem a mão com a pulseira de identificação, excetuando os membros do 

Conselho de Administração e Fiscal eleitos na presente AGO. Desta forma foram contabilizados 

96 (noventa e seis) votos favoráveis. Depois pediu novamente aos cooperados que fossem contra 

a proposta que erguessem o braço com a pulseira azul, não sendo registrado nenhum voto contra 

ou abstenção. Portanto, o item foi aprovado por unanimidade. Seguindo os trabalhos passaram-

se para o item: VI. Plano de Trabalho para o ano de 2023: Busca de parcerias (com empresas 

e fabricantes) para aquisição de pneus com menor custo; Buscar oportunidades para ampliação 

de contratos e serviços no segmento de atuação da cooperativa no Estado; Estudo para 

implantação de CD (Centro de Distribuição Logístico) na Capital – Vitória/ES; Programa de 

valorização do quadro funcional e social da Cooperativa; Criação do Planejamento Estratégico 

2023/2028; Planejamento e estudos para obtenção de licenciamento para construção da Sede 

própria. O item foi posto em votação, solicitando aos cooperados que fossem a favor que 

erguessem o braço com a pulseira de identificação, sendo apurados 109 (cento e nove) votos 

favoráveis. Depois solicitou os cooperados que fossem contra que erguessem o braço com a 

pulseira azul, não havendo manifestação contrária, procedeu com o mesmo processo para as 

abstenções, onde também não houve nenhum registro, sendo, portanto, aprovado o item VI por 

unanimidade. Seguindo os trabalhos passaram-se para o item: VII. Autorização expressa para a 

participação em Certames licitatórios; visando ratificar os termos do art. 55, “c” do Estatuto 

Social de 2018, foi posto em votação, por aclamação, o referido item. Onde todos os 

cooperados votantes e presentes, por unanimidade, aprovaram a participação da Coope 

Serrana em certames licitatórios, no âmbito nacional, que sejam compatíveis com qualquer 

atividade prevista no art. 2º do Estatuto da Serrana. Lembrando que os demais cooperados 

que compõem o quadro social desta cooperativa, são representados pelo Conselho de 

Administração, na forma do Art. 47 do Estatuto Social da Serrana, aprovado por 

unanimidade na Assembleia Geral Extraordinária ocorrida no dia 27/10/2018. Cedida a 

palavra ao vice-presidente Sr. José da Rocha, o mesmo iniciou agradecendo à Deus pela vida e 
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saúde, que diante de todas as adversidades a Serrana vêm conquistando seu espaço e se 

consolidando no mercado ao longo desses 20 anos de muito amor e dedicação, dizendo ser uma 

honra fazer parte dessa cooperativa todo esse tempo e que a construção da nova sede é a 

realização de um sonho que pode ser concretizar com a ajuda de todos. Sequencialmente passou-

se um vídeo do Superintendente da OCB/ES - Carlos André Santos de Oliveira parabenizando a 

cooperativa por seus 20 anos de trajetória e superação, dizendo também sermos uma das maiores 

cooperativas do Estado e ao fim justificou sua ausência nesta AGO. Em seguida passou-se a 

palavra para o representante da OCB/ES – Davi Ribeiro Duarte que fez suas homenagens, 

parabenizou a cooperativa, bem como fez seus agradecimentos e frisou a importância do 

cooperativismo. Abriu-se ainda a palavra para os pronunciamentos de algumas autoridades 

presentes. A seguir, o Presidente declarou que atendeu a todos os requisitos para realização desta 

Assembleia, especialmente os previstos na IN DREI 81, de Junho de 2020. Declarou ainda, que a 

presente Ata é cópia fiel da registrada no livro de Atas da cooperativa. Deixando a palavra livre, 

não sendo registrado nenhum pronunciamento e, nada mais havendo a tratar, declarou encerrada 

a Assembleia, agradecendo a presença de todos. E, para constar, eu Jose da Rocha Souza, lavrei 

a presente ata que vai por mim assinada e pelo Presidente Carlos Alberto Vieira a qual certificamos 

que os presentes nesta Assembleia constam em lista abaixo descrita. ” Cachoeiro de Itapemirim-

ES, 25 de fevereiro de 2023. 

 
_______________________ 

Carlos Alberto Vieira 
Diretor Presidente 

CPF: 075.749.887-65 

 
_______________________ 

José da Rocha Souza 
Diretor Vice-Presidente 

CPF: 840.914.447-68 
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